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PONTOS PARA A PROVA TEÓRICO-PRÁTICA  
 

1. Preparações a base de ovos na Cozinha Italiana. 
2. Sobremesa clássica Francesa. 
3. Risoto de legumes acompanhado com carne vermelha. 
4. Couscous marroquino acompanhado de codorna desossada. 
5. Preparação com massas italianas e molho. 
6. Filé de peixe ao molho com acompanhamento à base de batatas 
7. Entradas e saladas do Garde Manger; 
8. Preparações a base de vegetais e cordeiro da Gastronomia Mediterrânea. 
 
 

DA PROVA TEÓRICO-PRÁTICA: 
 

a)  A prova teórico-prática significa a produção de preparação (ões) em quantidade 
suficiente, sob a forma de empratado, para análise da comissão julgadora.  

b) A prova teórico-prática deverá ser realizada a partir dos pontos constantes na lista 
homologada pela Congregação da ENUFBA, devendo a preparação a ser elaborada, 
ter correspondência com a temática do ponto sorteado a partir da lista de alimentos 
disponibilizados pela Unidade.  

c)  A prova teórico-prática ocorrerá imediatamente após o sorteio do ponto único para 
todos os candidatos.  

d)  A ordem de realização da prova obedecerá à ordem de inscrição no concurso.  
e)  Imediatamente após o sorteio do ponto único os candidatos entregarão o plano de aula.  
f)  Antes do início da prova teórico-prática cada candidato disporá de 30 minutos para 

selecionar os alimentos, a partir de uma lista de alimentos fornecida pela Unidade 
neste momento, e ainda, os utensílios necessários à sua preparação disponíveis no 
local de realização da prova.  

g)  Cada candidato disporá de 02 horas para realização da prova teórico-prática.  
 
Da elaboração do relatório  
 
Cada candidato disporá de 90 minutos para a elaboração do relatório.  
 
Da leitura do Relatório 
 
A leitura do relatório técnico ocorrerá em sessão pública, em data e horário estabelecidos pela 
comissão julgadora.  



 
Critérios de avaliação da prova teórico-prática  
 
No julgamento da prova teórico-prática, cada membro da Comissão Julgadora atribuirá sua nota 
levando em conta os seguintes critérios:  
 

I – A coerência entre os objetivos previstos no plano de aula e o conteúdo e técnicas 
desenvolvidas;  

II – O desempenho didático e utilização adequada do tempo;  
III – Comunicação, clareza e objetividade;  
IV - Paramentação do candidato;  
V – Organização e higiene na execução da aula;  
VI - Análise sensorial da preparação;  
VII - Avaliação do relatório. 

 
 

Salvador, 13 de janeiro de 2014. 
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